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Artigo 1.º 
À competição denominada “Taça de Portugal” para os escalões sub-18 e Sub-16 o 
Regulamento Geral de Competições e em tudo o que não é a especificamente previsto no 
presente Regulamento. 

Artigo 2.º 
A inscrição será aberta a todos os clubes sócios da FPR participantes no Campeonato 
Nacional do respetivo escalão, com um número mínimo de jogadores regularmente 
inscritos, salvo se na presente época lhes tiver sido aplicada uma sanção que impeça a 
sua participação nesta competição. 

 
Artigo 3.º 

Cada clube poderá apenas inscrever uma equipa na prova. 
 

Artigo 4.º 
Esta competição será disputada pelo sistema de eliminatórias a uma mão. 

 
Artigo 5.º 

Nas primeiras duas eliminatórias serão incluídos apenas os clubes que na época 
2019/2020 não tenham sido apurados para o Play-Off. 

 
Artigo 6.º 

Nos oitavos-de-final participarão as equipas participantes nos Campeonatos Nacionais 
Sub-16 e Sub-18 Grupo A e as equipas apuradas da(s) eliminatória(s) anterior(es), 
podendo ser disputados menos de oito partidas em consequência do número de equipas 
apuradas nas duas primeiras eliminatórias. 

 
Artigo 7.º 

Se necessário, são isentas dos oitavos de final as equipas melhor classificadas a 31 de 
dezembro de 2019. 
 

Artigo 8.º 
O jogo da final, a disputar entre os vencedores das meias-finais, será disputado em campo 
a designar pela FPR. Ao vencedor da final será atribuído a Taça de Portugal do respetivo 
escalão. 

 
Artigo 9.º 

Os jogos a disputar nas diversas eliminatórias serão determinados por sorteio. 
 
 

Artigo 10.º 
Atendendo ao carácter experimental da competição na presente época, equipas que 
desistam da competição durante a mesma com a antecedência mínima de 3 dias sobre a 
realização do jogo não serão penalizadas. 

 



 

 

Artigo 11.º 
Se no final de qualquer jogo se verificar um empate, aplicar-se-á o previsto no Artigo 
27.º do RGC 2014/2015, com exceção de qualquer prolongamento. 

 
Artigo 12.º 

O presente regulamento revoga tudo o que anteriormente estava regulamentado sobre 
a Taça de Portugal para os escalões Sub-16 e Sub-18. 

 


